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Regido pela Lei n º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e sua; 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de ACOPIARA, designada pela Portaria nº 002/2019, de 02 de Janeiro de 2019, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que às 14h00min do dia 25 DE JUNHO DE 2019, no CENTRO 
ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras —Acopiara-Ce —CEP: 63.560-000, em 
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às 

propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos. 

Objeto: 

LOCAÇÃO DE O3(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM 
PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 
30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR 
POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Global 

Espécie: Pregão Presencial 

Secretarias/Órgãos 
Interessados: 

Secretaria de Infraestrutura 

DEFINIGÕES GERAIS: 
•lesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de ACOPIARA, através do(s) órgãos) competentes) que é(são) signatários) d~ ~~ 
instrumento contratual; Q> üJó 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado 0 objeto desta licitação, e é signatária do Contrato co~~ 7c w 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: APrefeitura Municipal de ACOPIARA, que é o orgão encarregado~~ `,—, 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; Z 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços é~~'7 .~, .~ 
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documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponen~duçãó 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quand~ 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, np 

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgãos) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básica/Termo de 
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o òbjeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 
Contrato e contratos; 
11. Item: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

~2. PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A —Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contrato/contrato. 

PARTE B —ANEXOS 
Anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II —Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III —Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV —Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 -Apresente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM 
PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 301VI3 CADA, PARA TRASNPORTE DE 

~(~)jRESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte 
integrante deste edital. 

2 -DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 
  - -- ~r 

_...-------- ~ --

2.1 -Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostaá ~ ~ 
de preços" e "documentos de habilitação"; ,?~ ó 

ó 
2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de credenciamento dos representaraté9c~w 
presentes; 
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 -Lances verbais entre os classificados; 
2.5 -Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 -Recursos; 
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2.7 —Adjudicação; 

3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO: 
3.1-Pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e 
sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

AO PODERÃO PARTICIPAR: ' 
.3 -Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.3.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
3.5 -Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - A(s) empresas) participantes) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não ésteja de 

~cordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos dp. 
art. 8º da IN 103/2007 do DNRC—Departamento Nacional de Registro no Comércio. y zá 

Q Lp 
3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresa5~i~~ 

J.~ ~ w 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão partygl~asw~ 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste reginSm 
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3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 

tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.11— Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4 — DO CREDENCIAMENTO 
 .aiw~rw~ii~ 
4.1- No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 
Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 
perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIARA. 
4.2 -Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 

d ocumentação hábil de credenciamento, oqual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 -Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 
representará; 
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

PESSOA FÍSICA 
4.6.1- Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da lei; 
4.6.2 -Procuração pública ou, instrumento particular de mandato especifica, (com firma reconhecida), conforme 

m odelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual; e 
4.6.3 -Documento que comprove a titularidade do outorgante (Documento oficial de identificação (válido) com 
foto,); 
4.6.4 -Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO Ill deste Edital; 

PESSOA JURÍDICA 
4.6.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da lei; e 
4.6.6 -Procuração pública ou, instrumento particular de mandato especifica, (com firma reconhecida), conformeQ~ 
modelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diret~ ~ó 
licitante ou titular de firma individual; e X1=1 oá 
4.6.7 -Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da Pessoa Jurídica, ata dc~jsQq¡;ó 
eleição, etc.); e ~ p aa 
4.6.8 -Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à propost,~ eí 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; ~ C1 
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4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 

Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 
4.9 — A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o credenciamento que esta etapa é 
fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a 
ausência do item 4.6.4 e 4.6.8, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto 
da licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente 

("~pnseja ao desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do 
competente processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e 
fases. 
4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados 
para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á 
por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5 — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1-Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão 
ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 
CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente. 
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

~rlglnal, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
'competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela 

Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5 3 2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em líng~~á 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Bja~il~.ó 
por tradutorjuramentado. ~ rn~~ w i 
5.4 -Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade era @~ á 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimentZ~ç
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. OD ú 

5.4.1- Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem o's itens 7.4.1 e 7.4.2 deste editam p 
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6 —DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 ~~~ 
6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 
dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2019.0531.01 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

62- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 
~ontendo: 

6.2.1-A modalidade e o número da licitação; 
62.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
623- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo 
banco, e se houver, número dotelefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
62.4- Prazo de serviço, conforme os termos do edital; 
62.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
62.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, especificações, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca; 
62.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
62.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso; 
62.9 -Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato. 

~.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 -Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o(s) quantitativo(s) e especificação(ões) do(s) item(ns) em sua totalidad0 
conforme licitado. Q ~ á 

~ 6 

6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus~tt~ ~` ~ 
em especial quanta à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgarrr~~i ~ lé 
formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação apli~yá~~ 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. Z q 
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6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente opreço unitário, facultando-
Ihe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11- Será desclassificada aproposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 -Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 

pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues 

a Pregoeira. 

6.13 — A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 

avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, aapresentar tal amostra/demonstração, no 

prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 
6.13.1— No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 

~~emetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 

técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu 

e visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 — No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fornecerá aos 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 

máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7 —DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 am~r....~c------  --- -

7.1- Oenvelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2019.05.31.01 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

~7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

PESSOA JURÍDICA 
7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta a 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta~o$~d~c 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. N --I r 
7.3.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL (ORIGINAL E ADITIVOS E/OU 0 ÚLWYFAI~ 
CONSOLIDADO), em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comg~r~a~ 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documen~A 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apreseb}ëü~~ 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. ~ Z W 
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7.3.3 -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
7.3.5 —Documento oficial de identificação (com foto) e comprovante de inscrição do CPF, do(s) sócios) 
administrador(es), válidos na forma da lei; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
/.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 

a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto aos débitos previdenciários; _ 

7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, oú 

outra equivalente, na forma da Lei; 
7.4.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 0 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 

~áocumentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.4.6- Anão-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 

ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA: ¢ <¢ 
7.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; c¿ J wm 
7.5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conf~(yJ~ W 
item cotado), emitida em data não superiora 60 (sessenta) dias. O Capital social deverá ser comprovado atdávgss 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente. ? ~ 0.f, 

zQ 
z 

7.6 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: h- W ~ 

7.6.1- Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatí~~r~ w 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, acompanhado de ao menos um atestadq~ 
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capacidade técnica, fornecidos por pessoas) jurídicas) de direito público ou privado, acompanhado dos 
respectivos contratos de prestação de serviços. 

PESSOA FÍSICA 
7.7 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.7.1- Documento de identificação (válido) com foto; 
7.7.2-Comprovante de residência, atualizado, emitido em no máximo 90 (noventa) dias; 

7.8 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.8.1- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF) 
7.8.2- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
7.8.3- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

© 7.8.4- Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 
7.8.5- Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas— CNDT; 

7.9 -QUALIFICAÇÃO ECONÕMICA-FINANCEIRA: 
7.9.1-Certidão de Execuções Patrimoniais na Comarca do domicílio ou sede do licitante; 

7.10 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.10.1- Cópia do documento de licenciamento do(s) veículos) (CRLV/DUT) para o exercício atual; 
7.10.2- Prova de quitação ou pagamento quanto ao IPVA (conforme o caso do veículo); 
7.10.3- Carteira de Habilitação do motorista (conforme categoria); 

7.11- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA): 
7.11.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
7.11.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
7.11.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93). 
7.11.4- Caso os veículos não sejam de propriedade da licitante, deverá ser anexado o compromisso hábil entre a 
licitante e o vendedor, o cedente, o arrendante ou o locador, em que conste declaração formal das partes, de que 
os veículos estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato decorrente desta licitação, sob as penas cabíveis. 
7.11.5 -Como compromisso hábil poderão ser apresentadas: Instrumento de Compra e Venda; Termo de Cessão; 
Instrumento de Arrendamento; ou Contrato de Locação. 
7.11.6- Veículos objeto de leasing serão considerados como de propriedade, desde que a licitante figure como 
arrendatário dos mesmos. 
7.12 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida. ANTOtJIADAELZ; 
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7.12.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido 
somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.13 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serãó 
destruídos. 
7.14 -Será inabilitado o licitante que não atenderas exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
7.15 -Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o rèspectivo 
reconhecimento de firma do assinante, com exceção do subitem 6.2.9 do edital. 

8 —DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
` svnw_____ ___ ____

___—_--

8.1- OPregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 
e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 
(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega das envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 
desta com os termos do edital, desclassificando aspropostas que não atendam aos termos desse edital. I 
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretarias) interessadas) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e aqueles que tenham 
apresentada propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
MENOR PREÇO GLOBAL para que seus representantes participem dos lances verbais. p,NTONIA 
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8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 
7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,'em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de 
lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 
8.6.3-A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: _ 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma do 
sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 8.63. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não 
ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação; 
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado 0 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate facto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate facto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. i 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate facto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate facto, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinca) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preçlusão, •situaçã~~T((glp@ISe~ 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; ALMEIDA DA VA 
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre aproposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a serfixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
jatante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do_licitante 
anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. ~ 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 
a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIARA, responsável pela 
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composta de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO GLOBAL seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 
partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § 10 do art. 43 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
8.6.23- Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO GLOBAL seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato-da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até OS (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 
mais vantajoso. ANTONIA ELZA 

ALMEIDA DA 51'~ 
pRESIDE'`+Tt~ ~`jEví 

PREFEITURANUtiICjvat ^F aC 
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8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará 
a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitantes) que apresentou aram) a(s) 
melhores) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado 0 objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, aPregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação — subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do lícitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

~3tenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do 
certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- O exame dos "documentos de habilitação" sedará ao final do julgamento, após fase de lances. 
8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedores) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, fi~ando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazó sucessivo também de 03 (três) 
dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretários) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelos) Secretários) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objetó da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitantes) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decididos) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestores) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) propostas) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração —Pregoeira ou Secretários) — em sede recursal será 
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial~rT rlá~o 
Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. ALMEID D ~ L~~. A 

F'RESIOENTA~:'k ~vv IRA 
PREFEITURAMUNiCIP4tCECG PIARA 
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8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessadtrs-(fa sede da 
Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 
X8.10-SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para assuas decisões. 
8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: 

~~~~ I I ;~ 
I;;1,I ~,~~~ 

[ ÓRGÃO ~ UNIDAD 
EORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P- 
A/N°DOPROJETO-ATIVIDADE - 

FONTE 
ELEMENLQ DE 

IDESPES~AS¡ 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

0901 15.452.1501.2.074 100100000 
3.3.90.36.00 
8,3.90.39.00 

10 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 - +mn~+~G... 

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência doía) Gestora) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE. 
10.3 — O(a) Gestora) da(s) Secretarias) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita. ' 
10.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e~c~r~~~o~(e 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. ALMEIDA DA 5~!~j A 

PRESIDEtvTA~r'REG "' RA 
PREFEITURA MUNIGIPCI DE AC ~~ PIARA 
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10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de 
licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até OS (cinco) dias antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 0 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

®t1.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
11.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos térmos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração 
não afetar a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPIARA-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ANTONIA ELZA 
ALMEIDA DA S L A 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante Iavratur~rif~s14i?$~i~tl~fs " R! 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretánó~(á~I~Ór(3ériádó~f á)` ° iaR 
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de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Leì n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, .este edital 
e demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no contrato —Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
ACOPIARA-CE. 
12.2.1.1— A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
orrespondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 

Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 — É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.2.1.3 — O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das 
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista 
na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 
12 (doze) Meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do 
artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração. 
12.6- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida 
a competente ORDEM DE SERVIÇOS; 

13 - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
.a~wr~ - 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Contratante, devendo os mesmos serem iniciados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à 
sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, anecessidade edisponibilidade financeiré da(s) Secretarias) 
Gestora(s). ANTONIA ~'A 

ALMEIDA D':: L\ 13.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: PRESIDF=NrA•P~E, oEl 
PREFEt`UR"_ A'U4~Civat OE ACOF 
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13.2.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
13.2.2 -Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
13.2- PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo de OS (CINCO) DIAS, a Contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos meios determinados pela solicitante. Os serviços serão executados no 
prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
13.2.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os serviços deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal 
de Acopiara-CE, com endereço na Av. Paulino Félix, Centro, Cep: 63.560.000, Acopiara/CE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 07.847.379/0001-19. 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 

(~e 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
~iabíveis, na formada lei e deste instrumento. 

13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
ornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente na proporção dos serviços efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela administração, de conformidade com as planilhas de 
quilometragem e notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestora da despesa, observ~(~sf~ ~c ~rd~i~e~ 
da proposta. ALMEIDA DA SIL: 

PRESIDEN7a\~PkEGf~Er~RA 
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14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
14.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do contrato, hìpótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15-DAS SANÇÕES 
 ^~.riw.wi~ ---_---
15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
15.2—A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15.2.1- Advertência 
15.2.2 -Multas necessárias, conforme segue: 
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação das 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias da execução dos serviços; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde qué não caiba a aplicação de sanção 

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 

j'~aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
! penas: 

15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.4 -Suspensão temporária do direito de participarem licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
15.5 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEG/W>S~7'Q¡~IA 
EL  __-- __ __ — __ - ALMEIDA DA S ~~E C T A 16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dWiER~f~~r~te'sra~~~ A 'y'dCIPq n nC IARA qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansoes iJo°s 
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crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessario, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e,apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. -
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelos) Secretários) 

(~prdenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
~~ ss17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início decontagem einclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de ACOPIARA—CE. 
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, no CENTRO 
ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras —Acopiara-Ce -CEP 63.560-000 ou 
através do telefone (88) 3565.1999, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 

~e cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, situada no CENTRO 
ADMINISTRATIVO -situado na Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras —Acopiara-Ce -CEP 63.560-000 ou 
através do telefone (88) 3565.0116, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição 
para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -DAM. 
17.10. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 
17.11- O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo —Termo de 

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitant~y¡pa}~1~6~ 
elaboração de suas propostas. 
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17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 

assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 

aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação :ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

ACOPIARA/CE, OS DE JUNHO DE 2019. 

l ~~ 
A ~ ONI ~ ELZA ALMEIDA SILVA 

PREGOEIRA 
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ANEXOI 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 2019.Ó5.30.01 
I — INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAGÃO DA DESPESA 

• ORGÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
• DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS: 

~~ li~" Wv '~ 
I ÕR,GAO f 

~ 
i UNIDADE ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA 
/P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
~VATLpOR 

ESTIMADO 

SEINFRA 0901 15.452.1501.2.074 100100000 
3.3.90.39.00
3.3.90.36.00 

R$ 573.955,20 

j'~} FONTES DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS. 
!! VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 573.955,20 (QUINHENTOS E SETENTA E TRES MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E 

CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

• OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE. 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos para 
realizar o transbordo e a disposição final dos Resíduos Sólidos gerados no Município de Acopiara, a contratação de 
empresa para prestação destes serviços se faz imprescindível por tratar-se de serviço contínuo e indispensável para 
o atendimento do interesse público e continuidade dos serviços públicos, sendo necessária a terceirização tendo 
em vista ainda, a impossibilidade de o município construir e manter um aterra sanitário controlado devido seu alto 

to e a demanda de mão de obra especializada, bem como o município não possuir os equipamentos para a 
alização do respectivo serviço. 

III — DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO 

• PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até OS (CINCO) DIAS, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 
• PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado 
nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

a~ 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatur~J~Ú
admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93,— C JUJUu 
se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. ,u ,Q y 
• PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente na proporção dos serviços efetivamente prestados n6 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela administração, de conformidade com as planilhas ~ea 

OOZa ui , 
~WOiz 
~Ni' ~-

p REr-EtTU RA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félìz. N^ 362—C¢ntro—Acopiara -Geará 
CNPJ na 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

Site: www_acopiara.cegovbr 



PREFEITURA D E 

ACOPIARA 

quilometragem e notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestora da despesa, observa •asas condições~da 
proposta. 

IV —DOS PREGOS OFERTADOS E DA FORMULAGÃO DA PROPOSTA 

• Na proposta de preços deverá constaras especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que 
não estejam nestes documentos; 
• A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
• A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 

(~E SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

A~ V — DA FORMALIZAGÃO DO CONTRATO, FISCALIZAGAO E GESTÃO DO CONTRATO: 

• As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
• O Licitante Vencedor terá o prazo de OS (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever b 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 

• A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

• O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da' Lei n.º 8.666/93. 

• O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, 

nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
¿¿ ,~ A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 

l~bmpetente ORDEM DE SERVIÇOS. 
• A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 

inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93. 
VI —DAS OBRIGAÇÕES 

• DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

• DA CONTRATADA: 

identificados, a todos os locais 
informações e esclarecimentos 

ANTONIA 
ESILVA ALMEIDA DA 

f>~ES{VENTA• PFïEGOrstR1 
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a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

O' indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na formado § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometeras atividades do MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da.execução dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondëncia; 
I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 
do objeto contratual; 

~) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciaís dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos 
serviços; 
n) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. ' 
o) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiççõ~es• 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

~~PO V ` 

rR~~ 

~ ~O ~ 
O 
V 

F1~~

1

LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO 
COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(D015) BASCULANTES COM 
CAPACIDADE PARA 30M' CADA, PARA TRASNPORTE DE 
RES(DI05 SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE MÓ 
PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
LOCALIZADO NO MUNIC(PIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNIC(PIO DE ACOPIARA/CE. 

112320 KM R$ 5,11 R$ 47.829,60 R$ 573.955,20 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 573.955,20 

24. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
a) O combustível, Operador, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessórios), 
pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas e seguro total serão fornecidos e/ou custeados pela futura 

~ contratada; 
~) Quantidades estimadas: 02 (duas) carradas diárias de segunda a sábado; 

c) Distância de transporte =Aproximadamente 180 Km dia, ida e volta x 2 carradas = 360km dia; 
d) Dias = 26 x360 km ao dia = 9.360 ao mês; 
e) 12 meses = 112.320km 
f) Os veículos deverão ser carregados de maneira que o Município não possa transbordar para via pública. 
g) A CONTRATANTE deverá manter a limpeza manual da área do transbordo, para tal deverá fornecer equipe 
devidamente uniformizada, com materiais de limpeza (vassourões, pás, enchadas, foices, carrinhos, dentre outros); 
h) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas autoridades 
competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e regularizados perante o 
órgão de trânsito estadual respectivo; 
i) O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do trânsito; 
j) A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao contratante 
e/ou a terceiros; 
k) O pagamento será feito mensalmente na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela administração, de conformidade com as planilhas de 
quilometragem e notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestora da despesa, observadas as condições da 

p~ roposta. 
dl) Serão recusados pela administração os veículos disponibilizados em desconformidade com o presente termo, 

devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 02 (duas) horas a imediata adequação dos 
referidos veículos sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e do edital. 
m) Diante da constatação de qualquer defeito no veículo, este deverá ser substituído pela Contratada, por outro de 
mesmas características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
n) A contratada deverá responsabilizar-se pelo deslocamento de resíduos sólidos da estação monte mó do 
Município de Acopiara para as dependências do aterro sanitário licenciado localizado no município de Senador 
Pompeu/Ce. 

ANTpNI 
ALMEi®A 
PRE$IE1cr;T.t n 

PREfEIr'Jg4 YUk'C~c 

A 
ILVA 

GC7tIRA 
"- ACnGIARA 

PREFEITURA MUNIC/PAC DE ACOPIARA 
Avenida Paulino r-éfoc~ Ns 362—Centro—Acopiara-Ceará 

CNPJ n~ 07.547.379/0001-19 /Telefone: (88} 3565-1999 
SiOe~ wwv<acopiara-ce.gov-6r 



PREFEITURA D E 

ACOPIARA 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: _CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone:  Fax: 
Banco: _Agência N.º: Conta Corrente n.º: 

horas 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) 

TASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
RANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL. 

'9L 
~l ~if~ 

º~4 

i ,,f~ ~ ì I,a ~ 

E ~ - SPECIFICAÇÃQ DOSERVIÇO C~UANT. I1ND 
VPO 

KMR 
VALORMENSA~. i

~ " i 

VALOR TQTAL 

1

LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO 
COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(D015) BASCULANTES COM 
CAPACIDADE PARA 30M' CADA, PARA TRASNPORTE DE 
RES(DI05 SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE 
MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO 
LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNIC(PIO DE SENADOR 
POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNIC(PIO DE ACOPIARA/CE. 

112.320 KM 

VALORTOTAL ~ 

VALOR GLOBALR$  ( ) 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados em até OS (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, e serão executados no prazo de 12 (DOZE) MESES. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observações: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: . 

-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; ANTONIA ELZ 

ALMEIDA DA SIL A 
PRC51[ZENTf',~~k E c~~ :IRA 

PREFEI"UR=N~SICic~ n.~r~P_IARA—

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACDPIAI2A 
Avenida Paulino Féiar, N^ 362—Centro—Acopiar~ -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

Sita: www-acopiara_ce.8ovbr 
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- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo daempresa/Assinatura do responsável legal 

~ 

ANIONIA EL'L 
ALMEIDA D SI VA 
PRESIDENTA. rih'I\ 

PREFEt7URAMU~aCIoc aCOPIARA 

PREPEITVRA MUNIGIPAC DE ACIOP(ARA 
Avenida Paulino Fél'uq Ns 362—Centro—Acopl-ara - Ceará 
CNPJ nº 07.847.379/0001-29 /Telefone: (88j 3565-1999 

Sitc- www_acopiara_ce.8ov_br 



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM O1—MODELO DE PROCURAÇÃO 

~~Pp U~ p ~ 1

O ~O 
U 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

~ 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01, podendo 0 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos~os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

~ 
(data) 

(representante legal) 

ANTONIA ELZA 
ALMEIDA RA LBA 
PRESIDENTq nc~F ,, r RA 

PREFEITURA 4U~IC~oA{ ^ SARA 

~„_~---~__~-- —. _.—,: .. . t ~ _.._._-__ a;.~: 
-- —_ 

..

~ v ~_~ 

PREFEITURA MUNICIPA! DE ACOP(ARA 
~ Avenida Paulino FéI"a. N^ 362 — Centm — Acopúara - Ceará 

ONP] n~ 07.847.379/0001-29 / 7alefone: {88) 3665-1999 
SiTe_www-acopiara-ca.8ov.br 



PREFEITURA ~ E 

ACOPIARA 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(D015) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO 

~0 EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio dé seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº
 DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

/aiVTONIA ~~ ~ A 
ALM€1~,9, [~ -~. I LVA 
PRESiC]6n;;.~ ayk,r,^FtRA 

PREFFI'JR,dh11~4'•0~~ 'eACnaI4RA 

PREI°EITURA MUNIC(pAL DE ACOpiARA 
Avenida Paulino Fé(ix, N~ 362 — Centro—Awpiara - Cearã 
CNp) nº 07.847.379/0001-29/Telefone: (88j 3565-1999 

Site~ www_acopiarase.gov_br 
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ACOPIARA 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(D015) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

~ DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n" ,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , 
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anòs. 

i 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

~c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 

art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

-- Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
AtJTONIA E L" A 

ALMEIDA tLVA 
PRESIDENTA ~ _:37EIRA 

PREFE17i)Rch+Uti+C+vA; rtCOPiARA 

PREI°EITURA MUNICtPAt_ DE ACOPIARA 
Avenida Pauüno Fétix. Nº 362—CenTro—Acopïara - Ceará 
CNPJnº 07.847.379/0001-19 (Telefione:(88)3565-1999 

Si2e: wwvi acopiara_ce.gou_br 
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CONTRATO Nº:*********************** 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM'LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, E DO OUTRO A EMPRESA 

 PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N.º 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Paulino Félix, nº 362- Centro -

~ 4copiara -Ceará -CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Sr. 
RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO, C.P.F. N°   aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa **************, estabelecida na ***************, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
**************** neste ato representada pelo(a) Sr(a). ***************, portador(a) do CPF nº 
***************, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 2019.05.31.01, cujo objeto é a 
LOCAÇÃO DE Ol(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os termos da 
Lei federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

® CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
~w+r~.w.~r~ 

2.1. O presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE O1(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM 
PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE 
RESÍDIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo em conformidade com as condições e 
especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I do Edital do Processo licitatóriq 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO ANTON IA; E 
ALMEIDA -

~~~~' - "'v ' ` PRESIDENTA 
3.1.0 valor Global presente avença é de R$ *********(*****************************), conã~saëtlRAtduhlcla4L 

ZA 
I LV, 

GOEIF 
E 4CqPI~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félbq N~ 362 — Cerrtro — Acopìara -Ceará 

CNPJ ne 07.847.379/0001-19/Telefone: (88) 3555-7999 
Site= wv✓v✓_acnpiara.ce.8ov.br 
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QUANT.. ~ ~~t1ND V Ap R KM 
IT 

VALOR MENSAL. _ ~A . ;OççTAL 

-i f 

1

LOCAÇÃO DE Ol(UM) CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO 
COM PRANCHA DE 03 EIXOS E 02(DOIS) BASCULANTES COM 
CAPACIDADE PARA 30M' CADA, PARA TRASNPORTE DE 
RES(DIOS SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE 
MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO SANITÁRIO 
LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR 
POMPEU-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

112.320 KM 

' 

Ú 

VALOR TOTAL 

A ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela 

a dministração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
/ acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições do edital. 
3.2.0 valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do contrato, hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será feito mensalmente na proporção dos serviços efetivamente prestados no, período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela administração, de conformidade com as planilhas de, 
quilometragem enotas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestora da despesa, observadas as condições 
da proposta. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

~3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
_ DE DE 20 ,admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Léi 
Federal n.º 8.666/93. 
4.2. Independente da quantidade de cada ítem deste contrato à administração ficará no direito de solicitat 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados em'até OS (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. Os serviços serão executados no 
prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93 

ANTONIA ELLÁ 
ALMEIDA DA $~~A 
pt2E51DEN7f\'~kEKF IRA 

PREFE{TURG SNS~C¡ac{ OF PIARA 

~--___~_.-__-,.: ~—~ ~~: 
PREP-EITU RA MUNICIPAL DE ACO p1A liA 
Avenida Paalino Félõq N~ 362—Centro—Ampiara -Ceará 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de *********************** 
dotações orçamentárias: 

O 

* nas 

.i`~r~ á 
~- â DRGÃU 

7, i'r;,, ? 
UNIDADE 
, ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PRO ~ Ã/" 
P-A/N' DO PROJETO-AT116ÍDQDE 

FONTE 
ELEMË 'TO I)É 

c º 
DESPESAS 

SEINFRA 0901 15.452.1501.2.074 100100000 
3.3.90.36.00' 
3.3.90.39.0, 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 +aull.r-

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02. 

~.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Projeto Básico/Termo de Referência, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos 
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato , 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 

® a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; ANTON'IH ~L ~A 

~ • 5 VP I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar a~~ ~ ~EIR. 
ACOPIAi atendimento do objeto contratual; PREFEITURAMUNICI 

P RE r-EITU RA MUNICIPAL_ DE ACTOhIARA 
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m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e qu~tro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatja as 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ap a 
Proposta do Contratado; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tornar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não c~m o 
fornecimento objeto desta ata; ~ 
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 

~ Drazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequadas às supracitadas condições; 
6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas ás informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA -CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO S 
 xwmur.._,_. ~._ t I 

a) O combustível, Operador, manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessórios), 
pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas e seguro total serão fornecidos e/ou custeados pela 
futura contratada; I 

b) Quantidades estimadas: 02 (duas) carradas diárias de segunda a sábado; I 
c) Distância de transporte =Aproximadamente 180 Km dia, ida e volta x 2 carradas = 360km dia; 
d) Dias = 26 x360 km ao dia = 9.360 ao mês; 12 meses = 112.320km I 
e) Os veículos deverão ser carregados de maneira que o Município não possa transbordar para via pública) 
f) A CONTRATANTE deverá manter a limpeza manual da área do transbordo, para tal deverá fornecer equipe 

® devidamente uniformizada, com materiais de limpeza (vassourões, pás, enchadas, foices, carrinhos, 
dentre outros); ~ I 

g) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado peles 
autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito é 
regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 

h) O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do trânsito; 
i) A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao 

contratante e/ou a terceiros; 
j) O pagamento será feito mensalmente na proporção dos serviços efetivamente prestados no períodp 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pela administração, de conformidade com as planilhas~de 
quilometragem e notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestora da despesa, observadas as 
condições da proposta. 

k) Serão recusados pela administração os veículos disponibilizados em desconformidade com o presente 
termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 02 (duas) horas a imediata 
adequação dos referidos veículos sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na fók~fl~6àNé~iae~aLA 

edital. ALMEIDA DA A 
PRES(DEN?ti-n:~~~, riRA 

PREFEITURA M,W.IC~oCI'~". n ,aPIAR? 
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I) Diante da constatação de qualquer defeito no veículo, este deverá ser substituído pela Contratada, por 
outro de mesmas características, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; ;; 

m) A contratada deverá responsabilizar-se pelo deslocamento de resíduos sólidos da estação monte mó do 
Município de Acoplara para as dependências do aterro sanitário licenciado localizado no município de 
Senador Pompeu/Ce. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS SANÇÕES 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta Proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
mpedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 

ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c)fraudarna execução do contrato; ~ 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução dos 

serviços solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da~Ata, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornas ao desenvolvimento do 

fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais graver ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, s4 rão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lel n 
10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, oú do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; l 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contár da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagaménto 
a que o licitante fizer jus. 

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
8.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contratANTONIA tLLA 

ALMEIDA DA S~A 
PRESIDES?t~,~~f=C l\ 
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8.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas este 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobr fidas 
judicialmente, na inexistência deste. 
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 

~nfrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. I 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não po erá 

~ub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termo do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. ~ 

I 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

11.1. 0 foro da Comarca de ACOPLARA e" ~o competente para dirimir questões decorrentes da execução este 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

ANTONI~1 E~Z,A 
ALMEIDA DA SIV: 
PRES!D~\? •~ :~~tEG:.[•i 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Mun '- • • - OPIARA, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. ; 

ACOPIARA-CE, ** DE ******* DE ****. 

SECRETARIA DE 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF. Nº 

CPF. Nº 

ANTQNIA ELZA 
ALMEIDA flA ~A 
PRESin~~' ~~ .;,<<. IRA 

PREFEI'JR.14~yi~~c"yt Cr ^C IARA 

PREFEtTU RA MUNIC[PAE DE ACOPIA RA 
Avenida Pautino Félìx, Ns 362 —Centro —Acoplara -Ceará 
CNP] ne 07.847.379J0001-29 /Telefone[ (88) 3555-1999 

Site_ v+v+w.acopiara.cegovbr 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.31.01 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA —CEARÁ, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 DE JUNHO DE 2019, às 14h00min, 
estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, GLOBAL tombado sob o nº 2019.05.31.01, com fins a LOCAÇÃO DE O3(UM) 
CAMINHÃO TIPO CAVALO MECANICO COM PRANCHA DE 03 (TRES) EIXOS E 02 (DOIS) 
BASCULANTES COM CAPACIDADE PARA 30M3 CADA, PARA TRASNPORTE DE RESÍDIOS 
SÓLIDOS DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO MONTE MÓ PARA AS DEPENDENCIAS DO ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, no CENTRO 
ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras —Acopiara-Ce. 
Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: OXX(88) 3565-0116, no horário de 08:OOh 
às 12:OOh ou pelo site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes-Antônia Élza Almeida da Silva-
Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 07 DE JUNHO DE 2019. 

(JORNAL "DÍARIO DO NORDESTE") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, Nº 362— Centro —Acopiara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379¡0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

Site: www.acopiara.ce.gov.br 
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(8B3422,13$1) daz 0R:06 ds 11:36 horas. A 
comissáq. 

E;[pdp do Cbrá - Pre(ellura Munldpal de 
Iracema -Aviso dc Llelnçáo- Edlntdp Prop~u 
Rresencio)M 015Rp19-O Pmgacìmdaprefedwa 
~bmieipaldetmcppa-CJlromapdb6co qqenod¡a 
LAdeJNdioJe2019,¢sO8D0 núNhpras,n¢salaJa 
Cpmïgsèq dq LÌC1mÇio, IDmI'qada na Raa: 4c14 
¿ialanJa~ 19 - Cm W- kaccma -. CE releó!(á 
pmppºms p;w 46Jela Aquleiçào de ani(onms, 
ma[erJnie Caparüvos, nsapèudco3 o polagd8icos, 
desdnodos a$rcmraria c Fundas hlmïeïpaºx dc 
INcenla, mnformC d'cScdmi,edar no ANIXO l, 
desiccdiW.4 Jydìmlpnderdscraevn¡mdo p¢ade 
a Camìa9<`.q de Licihrçlo no nndeNçn Já tìlado, 
INtemn - CU. P7 Je jm110 de 2019, FrapciºCgdas 
Clups (a vala W u Fcroapdes-Pregoei m 
Es[ado do Ceará - Rrefeïlara Munldptl ae 
ACppnn.Avlsa deLldnçEo-7hmadadeT'rews 
M 2019.0a.63.01 -A Cpmissáo Pcrmeam[e dc 
LtdnçáodaPrefehuro hTunldptldcAwplarp- 
Ceará, roma PGbláco, pqra cnnheclmen[q Jqs 
in(erLoadqs, qm no prdz6no dia 26 de Juoho de 
2019, ì4 0$90hs, eslorA reglimaJp 1(c([ag?U, m 
modaláJodt'Ibmade de Prqos, unréno de 
juigamenlo veearprew globel,lom6adoapbq d 
1019116.63A(,camhnºqmmranÇSa deemprem 
pars erernçio de ºerviço3 de piv(megr[+~lçáo em 
psraleleplpeda nw ry1a3: Rua (Slyeu 11¢h3[ernn 
sqdedpMwldplo e raa 53L0.01-0o d'W rIW de 
❑marl, dc (n.1CYeaa! d; $neretatïa de 
lnfraestrumra do muniWpín de Amptua/CE, 
conforme ProJero BSºI<oFFermO de RcferPnda 
em aneSp doedllol,qqoalmcpnna-slna(nrcgrdm 
$pdedaCp®csão, CsnhnAdmíplstrºUVo,simada 
m Av, Juaa ATprquca FRho, a° a06, AraeímF - 
Amp1 am . Cearú. llaïorts infomw Si1n po cridueçq 
dNdo, pelo Fnne: OXX(BR)~565-0116, no 6ordrio 
de OBc06h js 12:00h ou pxTo site 
rvww.4rv.ce.gov.6[Alcimmes.AComi3'vdo. 
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